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ASSUNTO: Aquisição de 05 (cinco) aparelhos de telefonia móvel celular. visando a comunicação efetiva e de

qualidade em face dos pacientes, atraves de ligação telefônica ou aplicativos de mensagens como o WhatsApp.

promovendo melhor eficiência dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde de Boquim/SE.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Boquim/SE. nomeada pela portaria no

02 de 02 de janeiro de 2023, reuniu-se com o objetivo de justificar a dispensa de licitação para a aquisição de

aparelhos celulares, visando uma melhor qualidade e celeridade no atendimento prestado pelos setores

constantes na Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, levando em consideração a praticidade e melhor
desempenho dos dispositivos com acesso móvel, assegurando o atendimento telepresencial que é corroborado
pelo interesse público.

2. DETALHAMENTO DO OBIETO:

. 05 (cinco) SmaÍphones Samsung 4236 (Samsung Galaxy A23 5G Dual-sim) - 5G

2.I. DESCRIÇÃO DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

o Sistema Municipal de Ambulância (24h);

. Central de Marcação de Exames;

o Procedimentos e Consultas;

o Serviço de Atenção Domiciliar - Programa Melhor em Casa.

2.2. ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS:

2.2.1 - RealizaÍ aÍendimento e acompanhamento dos usuários, por meio de ligação telefônica ou aplicativos de
mensagens, como o WhatsAppl

2.2.2 - Aquisição de aparelho celular com capacidade para oferecer acesso à internet e possibilitar o uso do
WhatsApp como meio de comunicação fiequentemente utilizados pelos pacientes atendidos pela Secretaria
Municipal de Saúde de Boquim.

2.2.3 Necessidade em realizar comunicação diariamente em face dos usuários do SUS, além da Rede de Saúde
(Municipal e de Referência), que são considerados essenciais levando em consideração as especificidades de
cada território e demandas da população local.

3. DA PESQUISÀ DE PREÇOS:

No dia 26 de maio de 2023, foi solicitado pela Secretaria de Saúde e Bem-Estar a cotação para
aquisição de 05 (cinco) aparelhos celulares, através do site da 'TIM", todavia, consta na declaração aneiada nos
autos do processo que não houye relomo €m tempo hábil da referida operadora.

Fora solicitado também pela supramencionada Secretaria ao Departamento de Compras desta prefeitura
a Pesquisa de Preços referente ao abjeto tratado nesta dispensa, onde notoriamente percebe-se a divergência de
valores quando comparado com a proposto de preços da operadora TELEFONICA BRASIL S/A, eniendendo
esta comissão por conseguinte, a proposta mais vantajosa pâra a Administração deste Município.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LECAL:

r
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DISPENSABILIDADE DE LICITACÃO N' 08/2023

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar.
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O objeto desta licitação será recebido levando-se em conta o disposto no art 24, II, Lei 8.666/93.

Art. 2,1. É dispensóvel a licitaçdo:
II - para outtos semiços e compras de vdor até l0oÁ (dez

pot cenlo) do limile prcvklo na alínea "o", do inciso Il do
arligo únleior e püa alientções, nos casos prcvisíos
nesls Lei, desde que nõo se refiram t prrcehs de am
mesmo serviço, compru ou ienaçdo de maior vulío que
possa ser realizadt de uma só vez; (Redaçdo dads pela Lei
n'9.618, de 1998). Atualiztdo pelo Decrcto n'9.112 de lE
de iunho de 2018.

Ressalte-se que o Tribunal de Contas da União entende qüe a justificativa do preço estabelecido na

contrataçâo é essencial para configurar a legalidade da dispensa de licitação em raáo do valor.

A referida dispensa em raáo do valor, encontra amparo jurídico ainda de acordo com o princípio da

economicidade em conjunto com o princípio da eficiência da Administração Pública, onde percebe-se a

finalidade em selecionar a proposta mais vantajosa ao mesmo tempo que deve-se atentar a melhor qualidade do

objeto em questão, onde, em apertada sintese, o publicista inglês Dennis Gallingan el:ucida a"eficiency" como

uma exigência e "o dever de atingir o máximo do fim com o mínimo de recursos" (1986. p. 129 apud 

^VILA.2006).

Na sua veÍente pútica, do principio da eÍiciência deriva o princípio da economicidade (MOREIRA,
2009), sendo este a "a união do qualidade, celeridade e menor qtsto nq prestação do semiço ou no trato com os

bens públicos" (ARAÚfO, ZOt t;.

Concluímos com as sábias palavras do Dr. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, Conselheiro do Tribunal de
Contas do Distrito Federal, que, em obra de sua lavra, pontifica:

"Coma o dispositivo legal que exige a jusíiJicativa - inciso
III do pardgrafo único do arí 26 - estí tegido pelo
comando do caput desle aríigo que não se reÍere sos
incisos I e II do trt, 21, muitos têm enÍendido que nessos

duas hipóteses ndo é ohrigatóio jusíiÍicar o preço. Não é
cofreía essa conclusã.o, pois tanto por tradições históricas

- Decrcto n' 119/92, arl.3'quanío dtuais - Lei n"
8.ó6ó/93, sfí. I 13 - compete aos agenÍes tla
Administruçilo Ptiblics demonslrorem no processo o
regularidade dos atos que proticarcn . Se possível deve ser
junlada a pesquisa pe inente ou ourto instrume lo que
indique a razoabilidade do preço, camo, por eÍemplo,
qutdro de preços de julgamento de licitaçiio de outro
ótgdo."

Levando em consideraçâo o mencionado em supr4 a importância do valor global estimado da presente

dispensa de licitação será de R$ 8.400,00 (oito mit e qustrocentos reâis).

Tendo em Yista que, foram preenchidos todos os requisitos legais mencionados na Lei de Licitações em

seu art. 24, inciso Il, esta Justificativa a sra. secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, para, querendo.
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ratificá-la, determinando a sua publicação no prazo de 05 (cinco) dias, no diário oficial desta Prefeitura

Municipal, como condito sine qua non para validade deste ato.

Boquim/SE. 2l dejunho de 2023.

Marilene Almeida
PresidenÍe

Fernando

wfwl

tos Andrâde
bro

Edvaldo da va
Membro

Ratifico a presente j ustificativa. publique-
se. providencie-se o contrato.

Boquim/SE,Jf tA6,tgl3
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